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EDITAL DE LICITAÇÃO - FORNECIMENTO 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO DE PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2018/PMP PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2018/PMP 

 
 
DIA: 17/12/2018  às 09:00 hs. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada com o objetivo de formar o Sistema de Registro 
de Preços da Administração Pública Municipal para aquisição parcelada de Peças e Filtros, com o 
objetivo de atender as necessidades das Maquinas RETRO JCB, PATROL 120 K CATERPILLAR E 
RETRO 416 E CATERPILLAR, com certificado do INMETRO  pertencentes a este Município. 
 
 

 
Razão Social:______________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº ___________________________________________________________________________________________________ 
 
Endereço: ________________________________________________________________________________________________ 
 
Cidade: ____________________________________ Estado:_________________ Fone: _____________________________ 
 
Pessoa para contato: ___________________________________________________________________________________ 
 
Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local: _______________________________________________ ,_____________de_________________________ de  2018. 
 
__________________________________________________________________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
Objetivando comunicação futura entre a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 
Pesqueira – PE e esta Empresa, requisitamos o preenchimento e envio do recibo de entrega do 
Edital supra à Comissão de Licitação. O não preenchimento e entrega do mesmo exime a 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pesqueira – PE da responsabilidade de 
comunicar à Licitante quanto a alterações no Edital e anexos ou quaisquer outras informações 
pertinentes a esta licitação. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - FORNECIMENTO 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO DE PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2018/PMP PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2018/PMP 

 
01.00 - PREÂMBULO 
 
O Município de Pesqueira, por ordem da Exma. Sra.  Prefeita, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e respectivas alterações, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09:00 
horas do dia 17 de dezembro de 2018, na sede da Prefeitura Municipal, sita a Praça Comendador 
José Didier, S/N – Centro, Pesqueira/PE, perante a Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
perante o Pregoeiro, serão recebidos e iniciada a abertura dos envelopes, referente a proposta 
de preços e aos documentos de habilitação, a partir da referida data e horário, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “menor preço por item” ofertado, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
OBSERVAÇÕES:  
 
Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 
dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 
 
As propostas de preços, eventualmente encaminhadas pelos Correios ou transportadoras, só 
serão consideradas para efeito de participação na presente licitação, quando recebidas pela 
Prefeitura de Pesqueira - PE até a data e hora supra. 
 
02.00 - OBJETO 
 
02.01 - Constitui objeto do presente Pregão Contratação de empresa especializada com o 
objetivo de formar o Sistema de Registro de Preços da Administração Pública Municipal para 
aquisição parcelada de Peças e Filtros, com o objetivo de atender as necessidades das Maquinas 
RETRO JCB, PATROL 120 K CATERPILLAR E RETRO 416 E CATERPILLAR, com certificado do 
INMETRO pertencentes a este Município. 
 
02.02 - O objeto desta licitação deverá será fornecido parceladamente pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pela Prefeitura de 
Pesqueira - PE. 
 
03.00 - PRAZOS 
 
03.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste 
certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo até sua ulterior decisão. 
 
03.02 - O prazo para execução do objeto desta licitação será até 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Federal nº 
7.892/2013, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais 
pertinentes. 
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 03.03 - A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, o que 
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da 
convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes.  
 
03.04 – O prazo para entrega do objeto licitado será de até 05 dias, contado da solicitação da 
Prefeitura de Pesqueira - PE. 
 
03.04.01 - A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a 
ser recusado(s) por não atender(em) às especificações anexas a este Edital, sem que isto 
acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na 
legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e 
oito) horas, contado do recebimento da solicitação de troca. 
 
04.00 - RECURSOS FINANCEIROS 
 

04.01 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas desta licitação correrão 

por conta das dotações constantes no contrato firmado com base na Ata de Registro de Preços. 

05.00 - COMPONENTES DESTE EDITAL 
 
05.01 - Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
 

05.01.01 - Minuta do Contrato a ser firmado entre o Município de Pesqueira e a licitante 
vencedora (Anexo I); 
05.01.02 - Modelo de Termo de Credenciamento (Anexo II); 
05.01.03 - Modelo de Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação (Anexo 
III); 
05.01.04 - Termo de Referência (Anexo IV); 
05.01.05 - Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo V); 
05.01.06 - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Anexo 
VI); 
05.01.07 - Minuta da Ata a ser firmada entre a Administração e a(s) licitante(s) 
vencedora(s) (Anexo VII). 

 
06.00 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS E CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO   
 
06.01 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e 
serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de 
Registro de Preços. Neste Sistema, as contratações são feitas quando melhor convier aos órgãos 
que integram a Ata, sem, no entanto, estarem obrigados a contratar com os fornecedores 
vencedores do certame. 
 
06.02 Nesta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os 
fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, 
tornando-os disponíveis aos órgãos municipais, caso o desejem, para que efetuem suas 
aquisições nas quantidades julgadas necessárias e nas mesmas condições registradas no 
certame. 
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06.03 Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem de 
classificação das empresas constantes da Ata. 
 
06.04 - A participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), legalmente autorizados a atuarem no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e 
que apresentem a documentação solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo 
deste Edital.  
 

06.04.01 - Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles 
que preenchem os requisitos do art. 3.º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, 
alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 
06.05 - Não poderão participar deste Pregão: 
 

06.05.01 - Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas; 
 
06.05.02 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo 
Município de Pesqueira; 
 
06.05.03 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
 

06.06 - Os envelopes da Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação devem conter, 
além do nome ou timbre da licitante, os seguintes sobrescritos em suas partes exteriores:  
 
A) “PROPOSTA DE PREÇOS DA (nome da empresa)” 
Envelope nº 01 – PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2018/PMP 
 
B) “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA (nome da empresa)” 
Envelope n° 02 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018/PMP 
 
07.00 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
07.01 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006 e alterações posteriores, pela Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 
2014, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere à preferência nas aquisições de 
bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes regras: 
 

07.01.01 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato. 
 
07.01.02 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
07.01.03 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
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critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
07.01.04 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do art. 43 da 
Lei Complementar nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
 
07.01.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, não se 
aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica e à qualificação técnica e econômica 
– financeira. 
 

08.00 – CREDENCIAMENTO 
 
08.01 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, no dia, hora e 
local referidos no preâmbulo deste Edital, munida obrigatoriamente, com os seguintes 
documentos:  
 

08.01.01 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 
sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
08.01.02 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração, público ou particular, 
com firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para firmar declaração de 
pleno atendimento aos requisitos da habilitação, formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. A procuração deve vir acompanhada do correspondente 
documento, dentre os indicados no subitem 08.01.01 deste Edital, que comprove os 
poderes do outorgante para o outorgado. 
 

08.02 - Os documentos referidos nos subitens 08.01.01 e 08.01.02 devem ser entregues em 
separado dos envelopes de nº 01 e 02, obrigatoriamente acompanhados do documento de 
Credenciamento, conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 
 
08.03 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto. 
 
08.04 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
 
08.05 - Em se tratando de microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP ou 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e para que possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, 
é necessário, no momento do Credenciamento, acrescentar declaração, conforme anexo VI deste 
Edital, bem como a comprovação mediante apresentação da seguinte documentação: 
 

I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  
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a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da 
receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm;  
 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06.  

 
II – empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II 
do Artigo 3º da LC 123/06;  
 

b) comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ;  

 
c) cópia do contrato social consolidado;  

 
d) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 

dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06.  
 

III - Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial (IN 103/2008, § 8°) 
lembrando que será vistoriado o prazo de validade não superior a 60 (sessenta), se 
tratando de MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL apresentar o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCEI disponibilizado no Portal do 
Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br); 
 

08.06. Os documentos relacionados no subitem anterior, para efeito de comprovação da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela 
certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, 
publicada no DO do dia 22/05/2007.  
 
08.07. - As empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem nenhum dos 
documentos referidos no subitem 08.01 deste Edital, não poderão ofertar lances, manifestar 
intenção de interposição de recurso ou praticar demais atos pertinentes ao certame, sendo 
considerada como única oferta dessas empresas a contida nos respectivos envelopes de n.º 01. 
 
08.08 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, ou 
por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por tabelião de notas ou ainda por 
publicação em órgão de imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade. 
 
08.08.01 - Será facultada a possibilidade de autenticação de cópias dos documentos pelo 
Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio, ou por membro da Comissão Permanente de 
Licitação, a partir dos originais, até às 13:00 horas do dia útil anterior à data marcada para a 
sessão pública de abertura do Pregão. 
 
09.00 - DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 
 
09.01 - A licitante deverá apresentar Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação, 
devendo ser lavrada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante, podendo utilizar como 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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modelo o estabelecido no Anexo III deste Edital. A referida Declaração deverá ser apresentada 
fora dos envelopes de “Proposta de Preços” e de “Documentos de Habilitação”. 
 
09.02 - As microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP poderá fazer constar na 
Declaração prevista no subitem anterior, a restrição da documentação exigida no subitem 13.02 
(Regularidade Fiscal), se houver. 
 
10.00 - PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 
 
10.01 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em participar do 
certame. 
 
10.02 - Após o Pregoeiro declarar encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum 
outro será aceito, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos 
relativos à proposta apresentada ou à documentação. 
 
10.03 - Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se perante o 
Pregoeiro, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de todos 
os demais atos relativos a este Pregão. 
 

10.03.01 - Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da 
licitante devidamente credenciado. 
 

10.04 - No mesmo ato, o Pregoeiro receberá os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação 
de Habilitação”, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes “Proposta de 
Preços” e aos seguintes procedimentos: 
 

10.04.01 - Rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o 
objeto e exigências deste Edital; 
 
10.04.02 - Seleção da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço; 
ou 
 
10.04.03 - Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os 
preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 
nas condições definidas no subitem anterior; 
 
10.04.04 - Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances 
verbais; 
 
10.04.05 - Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes; 
 
10.04.06 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio para 
definição da sequência de lances, com a participação de todas as licitantes; 
 
10.04.07 - Uma vez iniciada a abertura do envelope “Proposta de Preços”, não serão 
permitidas quaisquer retificações na proposta escrita. 
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10.05 - Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de 
preços ofertados. 
 

10.05.01 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de 
participação da fase de lances verbais. 
 
10.05.02 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

10.06 - A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
10.07 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 
10.08 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas das licitantes que 
efetuarem lances ou não, na ordem crescente dos valores. 
 
10.09 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 
 
10.10 - Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO ITEM, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor, de acordo com o previsto no subitem 12.07 deste 
Edital. 
 
10.11 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
“Documentação de Habilitação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital 
ou com irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação posterior à sessão. 
 
10.12 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e 
“Documentação de Habilitação” em um único momento, em face do exame da 
proposta/documentação com os requisitos do Edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser 
concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão 
consignados em Ata e a continuação dar-se-á em uma nova sessão com ciência e anuência de 
todos os presentes interessados na contratação. 
 

10.12.01 - Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio, que ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
 

10.13 - Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação a respeito deverá 
ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das licitantes presentes. 
 
10.14 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, 
pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à 
sessão deste Pregão. 
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10.15 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes “Documentação de 
Habilitação”, não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecido após o julgamento. 
 
10.16 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da 
proposta/documentação. 
 

10.16.01 - Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 
promovida. 
 

10.17 - A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 
 

10.17.01 - Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, 
devidamente registrada em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão; ou 
 
10.17.02 - Após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado 
conhecimento do seu resultado. 
 

10.18 - A abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” será 
realizada sempre em sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a Ata circunstanciada da 
reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de 
apoio e pelos representantes das licitantes presentes. 
 
10.19 - Da Ata relativa a este Pregão constará os registros dos representantes credenciados das 
licitantes, das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da análise das propostas e 
dos documentos de habilitação, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de 
outros porventura ocorridos. 
 
10.20 - Após concluída a licitação e assinado a pertinente ARP, os envelopes não abertos 
contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das 
licitantes, pelo período de 10 (dez) dias úteis, após o que serão destruídos. 
 
11.00 - PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope nº 01 
 
11.01 – A proposta de preços deverá(ão) ser redigida(s) no idioma português, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, datilografada(s) ou impressa(s) em papel timbrado da 
licitante, em 01 (uma) via, por qualquer processo eletromecânico ou eletrônico, rubricada(s) em 
todas as folhas, devendo a última ser datada e assinada pelo(s) representante(s) legal(ais) da 
licitante ou procurador detentor de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, 
contendo indicações dos respectivos preços unitários e preço total, e ainda:  
 

11.01.01 - O prazo de validade da proposta, conforme subitem 03.01 deste Edital; 
 
11.01.02 - O prazo de fornecimento do objeto licitado, conforme subitem 03.02 deste 
Edital; 
 
11.01.03 - O prazo de entrega do objeto licitado, conforme subitem 03.04 deste Edital; 
 
11.01.05 - O número deste Pregão, razão social da licitante, CNPJ, endereço, número para 
contato do telefone e do fax da licitante; 
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11.01.06 - Indicação da(s) especificação(ões), unidade(s) e quantidade(s) do objeto 
licitado que deverá ser rigorosamente idêntica às constantes do Anexo IV, devendo ainda, 
indicar a marca respectiva.  
 

11.02 - Os preços constantes na proposta devem conter até duas casas decimais após a vírgula. 
 
11.03 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
11.04 - Em caso de divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão sempre os 
primeiros, corrigindo-se os valores finais. 
 
11.05 - Qualquer cópia de documento que instrua a proposta, necessariamente terá que estar 
autenticada, na forma prevista no subitem 13.07 deste Edital. 
 
11.06 - A empresa deverá disponibilizar o e-mail para notificações, bem como a conta bancária, 
sob pena de desclassificação.  
 
12.00 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
12.01 - A(s) proposta(s) de preços será(ão) julgada(s) e classificada(s) obedecendo ao critério 
de “MENOR PREÇO” POR ITEM OFERTADO. 
 
12.02 – A(s) Proposta(s) de Preço(s) deverá(ão) ser apresentada(s) com preço unitário expresso 
em moeda corrente nacional, em algarismo e por e/ou por extenso. Nos preços propostos 
deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas, custos, e tributos de qualquer natureza 
tais como: despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 
do fornecimento do objeto da licitação. 
 
12.03 - Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo 
ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem 
plenamente a esses requisitos. 
 
12.04 - Encerrada a análise das propostas apresentadas, em conformidade com as exigências 
contidas neste Edital, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de MENOR PREÇO 
ITEM e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), em relação ao menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 
 
12.05 - Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério 
definido na condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos três menores preços 
sucessivos, dispostos em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que 
os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. Havendo empate 
no terceiro valor, serão convocadas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço. 
 
12.06 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços. 
 
12.07 - Aceita a proposta de menor preço por item será aberto o envelope “Documentação de 
Habilitação”, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
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12.08 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de 
menor preço por item, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
 

12.08.01 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o 
estimado pela Prefeitura de Pesqueira para a aquisição; 
 
12.08.02 - Mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenadas e examinadas as ofertas, 
quanto ao objeto e valor ofertados, verificar a aceitabilidade da proposta classificada em 
primeiro lugar, ou seja, a de menor preço; 
 
12.08.03 - Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 
 
12.08.04 - Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 
 
12.08.05 - Na ocorrência das situações previstas nos subitens 12.08.03 e 12.08.04 deste 
Edital, será examinada a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da 
licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital; 
 
12.08.06 - Na hipótese do subitem anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 
a licitante para que seja obtido o melhor preço. 
 

12.09 - Verificado que a proposta de menor preço por item atende às exigências fixadas neste 
Edital, quanto à proposta de preços e à habilitação, será a respectiva licitante declarada 
vencedora. 
 
12.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado 
sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 
 
13.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope n° 02 
 
Para fins de habilitação a este Pregão, deverão as licitantes interessadas apresentar os seguintes 
documentos: 
 
13.01 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

13.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
13.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com 

todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e a alteração social 

consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

13.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

13.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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13.01.05 – Paras as Empresas na Condição de ME, EPP, será comprovada 

mediante a Certidão expedida pela Junta Comercial, microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos da Instrução Normativa do DREI nº 10, publicada no DOU do dia 06/12/2013. 

13.01.06 – Para as empresas na condição de MEI, será comprovada mediante 

apresentação do seguinte documento: 

13.01.06.01 - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCEI disponibilizado no Portal do Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br); 

13.01.07 - Os documentos relacionados nas alíneas anteriores não precisarão 
constar do "envelope de documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

 
13.02 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

13.02.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF); 

13.02.02 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

13.02.03 - Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Quanto a 

Dívida Ativa e Certidão de Quitação de Tributos ou Certidão Conjunta) do domicílio ou sede do 

licitante, fornecida pela Secretaria da Receita Federal SRFB, na forma da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 

13.02.04 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

13.02.05 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

        13.02.06 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 

eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 12.440/11. 

  
13.03 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

13.03.01 – Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou de 
direito privado, comprovando que a licitante forneceu satisfatoriamente, no mínimo 30 % (trinta 
por cento) do total do objeto desta licitação. 

 
13.04 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 

13.04.01 - Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante em PROCESSO 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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JUDICIAL ELETRÔNICO E FÍSICO, com data não superior a 60 (sessenta) dias contados da data 

limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 

13.04.01.01 – As empresas que sejam do Estado de Pernambuco além de 

apresentar a certidão negativa de processos cíveis física, devem emitir a certidão negativa de 

processos cíveis 1º grau(PJe) para pessoa jurídica, para licitação no 

site:   (https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml) 

Observação: De acordo com a Instrução Normativa nº 1.124 de 06 de novembro de 2015, 

do Exmº. Sr. Presidente do TJPE, publicado no DOJ de 09/11/2015, a partir do dia 

15/02/2016 passa a ser obrigatório o PJe (Processo Judicial Eletrônico) nas Varas Cíveis. 

13.04.02 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 

DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de 

outro indicador que o venha substituir. 

Observação: serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados. 

13.04.02.01 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de1976 – Lei das Sociedades Anônimas: 

 Publicados em Diário Oficial; ou 

  Publicados em jornal de grande circulação; ou 

 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicilio da licitante. 

13.04.02.02 - Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

13.04.02.03 - Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 14 de dezembro 

de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte:  

 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml
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13.04.02.04 - Sociedade criada no exercício em curso: 

 

 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

13.04.02.05 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 

deverão estar assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Com base nos dados extraídos do Balanço 

Patrimonial será avaliada a capacidade financeira da empresa, devendo ser atendidos os 

seguintes índices:  

a)Índice de Liquidez Corrente 

ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 

b)Índice de Liquidez Geral 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + 

Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 

*Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo. 

13.04.03 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, o Município de Pesqueira se reservará ao direito de exigir a 

apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos 

parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas 

licitantes; 

13.04.04 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, 

o balanço a ser apresentado será o Balanço de Abertura; 

13.04.05 - Fica as empresas MEI – Microempreendedor Individual 
dispensadas de apresentar o constante no subitem 13.04.02, no que tange ao balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis. 

 
13.04.06 - Comprovação de capital social ou patrimônio líquido igual a 10% (dez 

por cento) do valor estimado do presente certame, caso participe em todos os itens, ou, do valor 
estimado para o item pretendido. 

 
13.05 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA C.F.: 
 

13.05.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 

13.06 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em uma única via. 

13.07 - Todos os documentos exigidos no item 13.00 deverão constar no envelope de 

habilitação. 
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13.08 - Os documentos exigidos para habilitação, salvo aqueles emitidos pela própria 

licitante, deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que 

autenticada por Tabelião de Notas ou por publicação em órgão de imprensa oficial. Será 

facultada a possibilidade de autenticação de cópias de documentos pelo Pregoeiro, ou pela 

Equipe de Apoio, ou pela Comissão Permanente de Licitação, a partir dos originais, até às 13:00 

horas do dia útil anterior à data marcada para sessão pública de abertura do Pregão. As cópias 

reprográficas ficarão retidas no processo. 

13.08.01 - Em se tratando de documentos obtidos pela licitante via internet, os 

mesmos poderão ser apresentados em cópias, considerando que suas autenticidades ficarão 

condicionadas à verificação (consulta pelo Pregoeiro junto à Internet). 

13.09 - SERÁ CONSIDERADA COMO VÁLIDA PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, 

CONTADO DA DATA DA RESPECTIVA EMISSÃO, A CERTIDÃO/DOCUMENTO QUE NÃO 

APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE, exceto se houver previsão de prazo diverso estabelecido 

em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, devendo a licitante apresentar 

juntamente com a certidão/documento cópia da referida legislação ou dispositivo. 

13.10 - A falta de veracidade de quaisquer das informações prestadas pela licitante 

implicará no indeferimento de sua habilitação, independente das sanções cabíveis. 

13.11 - Os documentos exigidos nos subitens 13.01 a 13.05 deste Edital deverão, quando 

for o caso, serem apresentados datilografados ou impressos por qualquer processo 

eletromecânico, eletrônico ou manuscrito (quando fornecido nesta forma), perfeitamente 

legíveis, sem conter borrões, rasuras ou emendas, devidamente datados e assinados, quando 

necessário, em conformidade com o subitem 13.05 deste Edital. 

13.12 - A Documentação para Habilitação (item 13.00 deste Edital) deverá ser 

apresentada, preferencialmente, autuada, numerada e na ordem indicada por este Edital. 

13.13 - Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para habilitação ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste 

Edital. 

14.00 – ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
14.01 - Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o gestor municipal, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, item a item, 
convocará os licitantes vencedores para, no prazo definido no subitem 03.03 deste Edital, 
assinarem a Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, 
terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, com validade de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, conforme disposto no artigo 12 do Decreto 
Federal nº 7892/2013. 
 

14.01.01 - Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, o licitante convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o 
Art. 4º, Incisos XXII e XXIII, da Lei nº 10.520/2002.  
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14.01.02 - O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma vez, desde que solicitado por escrito, durante o prazo transcurso, e ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração; 
 

14.02 - A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação com o município ou dos Interessados, e destina-se ao 
registro dos preços e a subsidiar o acompanhamento destes. A Ata indicará o fornecedor, o órgão 
contratante e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste Edital.  
 

14.02.01 - Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve o seu preço 
registrado assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, observado os quantitativos estimados. 
 
14.02.02 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio 
da Ata de Registro de Preços com o município de Pesqueira. 
 

14.03 - Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 
 
14.04 - Conforme estabelece o art. 13, parágrafo único, do Decreto Federal nº 7892/2013, se o 
licitante vencedor não assinar o referido instrumento, injustificadamente, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a referida Ata, e, assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mantidos, em todos os casos, os 
preços ofertados pelo vencedor do certame. 
 
15.00 – DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
15.01 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no art. 65, da Lei nº 8.666/93, conforme o disposto no artigo 17 do Decreto Federal nº 
7.892/2013. 
 

15.01.01 - O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados; 
 

15.02 - Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, 
tornasse superior ao preço praticado no mercado, o município convocará o licitante registrado 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado; 
 

15.02.01 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
15.02.02 - Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais 
fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório para o item em questão, 
visando igual oportunidade de negociação; 
 

15.03 - Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 
registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, com o município poderá: 
 

15.03.01 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento; 
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15.03.02 - Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 
oportunidade de negociação; 
 

15.04 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em 
questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
16.00 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 
 
16.01 - O licitante registrado terá seu registro cancelado quando: 
 

16.01.01 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
16.01.02 - Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
16.01.03 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
 
16.01.04 - Tiver presentes razões de interesse público; 
 
16.01.05 - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 

16.02 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da Autoridade Competente da Prefeitura de 
Pesqueira; 
 
16.03 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 
 
17.00 – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.01 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal que não tenha participado do certame 
objeto deste Edital, mediante prévia consulta ao Município de Pesqueira, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
 

17.01.01 - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
 
17.01.02 - Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrente da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgão participantes. 
 
17.01.03 - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não 
poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgão participantes. 
 
17.01.04 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem.   
 

18.00 – OBRIGAÇÕES DO(S) LICITANTE (S) REGISTRADO(S) 
 
18.01 - Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao 
fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a:  
 

18.01.01 - Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
18.01.02 - Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 
 
18.01.03 – Fornecer no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) neste Edital; 
 
18.01.04 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 
do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados; 
 
18.01.05 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de 
Pesqueira, usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou 
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais 
ou legais a que estiver sujeita; 
 
18.01.06 - Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 
 
18.01.07 - Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital e seus Anexos; 
 
18.01.08 - Informar a Prefeitura de Pesqueira ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que 
possam interferir direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 
 

19.00 – OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO  
 
19.01 - Compete ao Município de Pesqueira: 
 

I. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 
 

II. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de 
Registro de Preços; 

 
III. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
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IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados; 
 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços. 
 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento. 
 

20.00 - RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
20.01 - O objeto deste contrato será recebido: 
 

20.01.01 - Provisoriamente, por servidor indicado pela Prefeitura de Pesqueira para efeito 
de posterior verificação de conformidade do bem fornecido com as especificações exigidas 
no Anexo IV deste Edital; 
 

21.00 - PAGAMENTO DAS FATURAS 
 
21.01 – O Município de Pesqueira efetuará o pagamento da fatura, devidamente atestadas, 
referente ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar 
da entrada da mesma no Setor Financeiro da Prefeitura de Pesqueira – PE. 
 
21.02 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 
21.03 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, 
pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M).  
 
22.00 - PENALIDADES 
 
22.01 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:  
 

22.01.01 - Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do bem não entregue/fornecido ou do serviço não prestado, por dia 
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
 
22.01.02 - Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
 
22.01.03 - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 
do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 
 
22.01.04 - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do 
serviço não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do bem ou serviço rejeitado; 
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22.01.05 - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não 
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada 
evento. 
 

22.02 - As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
22.03 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou 
por qualquer outra forma prevista em lei. 
 
22.04 - A autoridade competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá cancelar a 
nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores deste 
Edital. 
 
22.05 - Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor 
e/ou prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 
conformidade com as hipóteses a seguir: 
 

22.05.01 - Não celebrar o Contrato; 
 
22.05.02 - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de 
documentação legítima exigida para o certame; 
 
22.05.03 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
 
22.05.04 - Não mantiver a proposta; 
 
22.05.05 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 
22.05.06 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

23.00 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.01 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 
 
23.02 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da data do recebimento da petição. 
 
23.03 - Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização 
deste Pregão. 
 
23.04 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração do 
Município de Pesqueira, a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data 
prevista para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”, 
apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
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23.05 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada na Comissão Permanente de Licitação 
– CPL, no horário das 08:00 às 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, sita a Praça 
Comendador José Didier, S/N – Centro , centro, Pesqueira/PE. 
 
23.06 - A licitante vencedora deverá adequar sua proposta ao seu último lance ou negociação, no 
prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data em que foi declarada vencedora, assinando a 
Ata. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente previstas, valendo para o 
Contrato o valor constante na Ata. 
 
23.07 – A licitante vencedora deverá, durante a execução contratual, manter as condições de 
habilitação apresentada na licitação. 
 
23.08 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Pesqueira. 
 
23.09 - Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro dentro dos limites de suas 
atribuições. 
 
23.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.11 - A presente licitação, a juízo Prefeitura de Pesqueira - PE, poderá ser revogada por 
interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado às 
interessadas ampla defesa. 
 
23.12 - O Edital completo será disponibilizado para ser consultado e/ou retirado na sala da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, no 
horário das 08:00 às 13:00 horas. No caso de retirada do Edital na referida Comissão, a 
interessada deverá apresentar PENDRIVE, a fim de que seja procedida sua transcrição por cópia. 
 

 
Pesqueira, 28 de novembro de 2018.  

 
 
 

Gilvan Galindo de Assis Filho 
Pregoeiro                           
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ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2018/PMP  PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2018/PMP 

 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PESQUEIRA E A 

EMPRESA   __________________________. 
 
Minuta de Contrato de Fornecimento Parcelado que firmam, como CONTRATANTE O Município 
de Pesqueira/PE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº __________, 
sediada na ____________, Município de Pesqueira, Estado de Pernambuco, representada pela 
Prefeita, a Sra. ______________, CPF Nº e RG Nº  e o Secretário de Governo e Planejamento o Sr. , CPF 
Nº e RG Nº , e como CONTRATADA,  a Empresa __________, inscrita no CNPJ sob o n.º _____________, 
com sede na Rua ______________, na cidade de ___________, neste ato, representada pelo(a) 
Sr.(a)___________ (dados pessoais), nos termos do Processo Licitatório realizado sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2018, do tipo “menor preço”  por ITEM ofertado, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, além das 
demais normas legais pertinentes. 
 
*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público 
de procuração, nos termos do art. 655 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 
O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta, 
rege-se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, por 
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Pregão a Contratação de empresa especializada com o objetivo de 
formar o Sistema de Registro de Preços da Administração Pública Municipal para aquisição 
parcelada de Peças e Filtros, com o objetivo de atender as necessidades das Maquinas RETRO 
JCB, PATROL 120 K CATERPILLAR E RETRO 416 E CATERPILLAR, com certificado do INMETRO  
pertencentes a este Município. 
 
Parágrafo único – O objeto deste contrato deverá ser fornecido, parceladamente, pela(s) 
Contratada(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Município de 
Pesqueira - PE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
 
O prazo para o fornecimento do objeto desta licitação será até 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Federal nº 
7.892/2013, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais 
pertinentes. 
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§ 1º - A Contratada ficará obrigada a trocar que vier(em) a ser(em) recusado(s) por não 
atender(em) a(s) especificação(ões) anexas ao Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus a 
Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para 
o fornecimento será(ão) de até 48 (quarenta e oito) horas contado do recebimento da solicitação 
de troca.   
 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
O objeto deste contrato será recebido: 
 
I – Provisoriamente, por servidor indicado pelo Município de Pesqueira, para efeito de posterior 
verificação de conformidade do bem fornecido com as especificações exigidas no Anexo IV do 
Edital; 
 
II – Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
conferência, verificação das especificações, qualidade, quantidade dos itens e da conformidade 
do bem fornecido, de acordo com a proposta apresentada. 
 
Parágrafo Único – Os itens deverão ser fornecidos em perfeito estado e com plena condição de 
uso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à 
Contratada o valor de R$ _______ (_____________), de acordo com as quantidades solicitadas pela 
requisitante. 
 
§ 1º – O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento do objeto 
deste Contrato em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada da mesma no Setor 
Financeiro do Município de Pesqueira – PE. 
 
§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 
 
§ 3º - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, 
na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Os recursos necessários ao atendimento das despesas desta licitação correrão por conta das 
dotações constantes no contrato firmado com base na Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 
As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
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O regime jurídico que rege este acordo confere a Prefeitura de Pesqueira – PE as prerrogativas 
constantes dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela 
Contratada. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 
 
I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 
decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 
 
II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato. 
 
§ 1º - Obriga-se à Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação 
exigidas na ocasião do Pregão. 
 
§ 2º - Fornecer rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e na sua 
proposta, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminados. 
 
§ 3º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente 
acordo, podendo, no entanto, ocorrer à subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) 
especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da empresa 
contratada sobre tal objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada 
previamente pela Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da 
subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no 
art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 
 
I - Pelo Contratante:  
 

a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de 
interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida 
esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o 
interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 
 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 
 
§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao 
pagamento do(s) bem(ns) fornecido(s) e aceito(s). 
 
§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.    
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
 
I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
bem não fornecido ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor do bem ou serviço; 
 
II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
 
III – Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a contar 
do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado 
ou do valor do serviço, por dia decorrido; 
 
IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço 
prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do serviço não 
efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
bem ou serviço rejeitado; 
 
V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou 
por qualquer outra forma prevista em lei. 
 
§ 3º - A autoridade competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a 
nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo. 
 
§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Prefeitura de Pesqueira - PE, no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
 
§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:  
 

Advertência por escrito; 
Suspensão temporária de participação em licitações  e impedimento de 
contratar com o Município de Pesqueira, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
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Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município 
de Pesqueira a respectiva despesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação 
da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e 
fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo 
em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
A Contratada reconhece o direito da Prefeitura de Pesqueira de paralisar a qualquer tempo ou 
suspender o fornecimento, mediante o pagamento único e exclusivo do produto já fornecido. 
 
A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Pesqueira ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas 
ou destruições, isentando a Prefeitura de Pesqueira de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes. 
 
A contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação. 
 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 
25% do objeto contratado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira - PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 
Contrato. 
 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor 
e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

XXXXXX, 00 de XXXX de 2018. 
 
__________________________________________________ 
CONTRATANTE 
 
____________________________________________________ 
CONTRATADA9 
 
TESTEMUNHAS: 
      
                                                     
NOME:                                                                                         NOME: 
CPF:                                                                                            CPF: 
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ANEXO II 

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2018/PMP  PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2018/PMP 

 
 
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ....................................., neste 
ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(a)....................................................., (nacionalidade, 
estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos 
poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao 
Processo Licitatório na modalidade de Pregão Presencial SRP Nº 040/2018/PMP, conferindo-
lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 
preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando 
tudo como bom, firme e valioso. 
 
 

Pesqueira, ......... de ................................ de 2018. 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Este documento deverá ser entregue em mãos ao Pregoeiro no ato do Credenciamento, 
fora dos envelopes de n.os 01 e 02. 
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ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2018/PMP  PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2018/PMP 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de Pesqueira 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2018/PMP 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º 
da Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002 sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 
 
 
 
 
Local e data 
 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2018/PMP  PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2018/PMP 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO: 

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os anexos com seus respectivos 

itens, especificações técnicas, quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de 

permitir aquisição de Peças e Filtros, com o objetivo de atender as necessidades das Maquinas 

pertencentes a este Município.  

2. DO OBJETO: 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que 

norteiam a contratação de empresa especializada para aquisição de Peças e Filtros, com o 

objetivo de atender as necessidades das Maquinas RETRO JCB, PATROL 120 K CATERPILLAR E 

RETRO 416 E CATERPILLAR, com certificado do INMETRO  pertencentes a este Município. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1.  Os  produtos  ora  referenciados  são  necessários  porque  constituem  insumos 

fundamentais  para  realizar  a  manutenção  corretiva  dos  veículos  pesados  da  frota 

municipal,  abaixo descritos,  em sintonia com o interesse público consubstanciado na 

conservação dos bens públicos. 

3.2.  Com  tal  providência,  almeja-se  proporcionar  reais  condições  de  aquisição  das peças  e  

componentes  referenciados,  de  forma  que  a  manutenção  dos  veículos pesados seja realizada 

de acordo com demanda localizada. 

3.3.  Também,  com  a  presente  licitação,  o  Município  busca  formalizar  a  contratação destes 

itens, buscando evitar com tal medida o fracionamento de despesa. 

3.4. Por fim, as especificações técnicas exigidas são necessárias e imprescindíveis para a 

obtenção de produtos de qualidade, compatíveis com as praticadas no mercado em referência. 

4. DO FUNDAMENTO LEGAL: 

4.1. A contratação para  fornecimento do objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, 

integralmente, na Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2003, e subsidiariamente, na Lei nº 8666/93 e 

suas alterações. 

5. DO FORNECIMENTO: 

5.1 Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitado pelo 

Município de Pesqueira - PE. 
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5.2. Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de requisição 

emitida por o setor de compras da Prefeitura Municipal. 

5.3. O fornecimento será fracionado, atendido mediante requisição devidamente assinada por 

servidor responsável;  

6. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

ANEXO I - RETRO JCB  

Item Descriminação Unid. Quant 
Valor Unitário 

R$ 

Valor Global por 

Item R$ 

1 
32925915 FILTRO 

COMBUSTÍVEL 
Unid. 10 R$ 141,70 R$ 1.417,00 

2 32925587 FILTRO Unid. 10 R$ 32,60 R$ 326,00 

3 
32925682 FILTRO AR 

PRIMARIO EXTERNO 
Unid. 6 R$ 256,00 R$ 1.536,00 

4 
32925683 FILTRO AR 

SECUNDARIO 
Unid. 8 R$ 134,70 R$ 1.077,60 

5 
58118063ª FILTRO 

CONVERSOR 
Unid. 8 R$ 112,64 R$ 901,12 

6 32004133ª FILTRO LUB Unid. 12 R$ 112,56 R$ 1.350,72 

7 53103205 DENTES Unid. 30 R$ 92,73 R$ 2.781,96 

8 53103209 DENTE LE Unid. 10 R$ 156,51 R$ 1.565,08 

9 53103208 DENTE LD Unid. 10 R$ 156,51 R$ 1.565,08 

10 4F3665 PARAFUSO Unid. 200 R$ 4,66 R$ 932,00 

11 4K0367 PORCA Unid. 200 R$ 1,74 R$ 347,20 

12 
12304023 LAMINA SUPERIOR 

JCB 3C 
Unid. 10 R$ 1.528,00 R$ 15.280,00 

13 LAMINA REMOVIVEL Unid. 10 R$ 1.586,00 R$ 15.860,00 

14 99100156 REPARO Unid. 6 R$ 200,80 R$ 1.204,80 

15 99100147 REPARO Unid. 6 R$ 210,20 R$ 1.261,20 
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16 59414020 REPARO Unid. 6 R$ 582,20 R$ 3.493,20 

17 59414274 REPARO Unid. 6 R$ 434,40 R$ 2.606,40 

18 90750200 ENGRENAGEM Unid. 12 R$ 259,60 R$ 3.115,20 

19 45010206 ENGRENAGEM Unid. 12 R$ 309,20 R$ 3.710,40 

20 91460181 CRUZETA Unid. 10 R$ 2.201,24 R$ 22.012,40 

21 91456401 CRUZETA Unid. 10 R$ 140,20 R$ 1.402,00 

22 33901027 VETULINA Unid. 1 R$ 330,06 R$ 330,06 

 

Valor Total do Anexo I - R$ 84.075,42 (Oitenta e quatro mil setenta e cinco reais e uarenta 

e dois centavos). 

ANEXO II - PATROL 120 K  

Item Descriminação Unid. Quant. 
Valor Médio 

Unitário R$ 

Valor Total por 

Item R$ 

23 8W8289 ENGRENAGEM Unid. 4 R$ 1.834,42 R$ 7.337,68 

24 1473309 EIXO Unid. 2 R$ 3.869,60 R$ 7.739,20 

25 8W4979 EIXO Unid. 4 R$ 2.460,00 R$ 9.840,00 

26 2G6377 ENGRENAGEM Unid. 4 R$ 1.487,20 R$ 5.948,80 

27 8D8634 ENGRENAGEM Unid. 8 R$ 1.633,03 R$ 13.064,26 

28 8W1752 SUPORTE Unid. 2 R$ 2.784,00 R$ 5.568,00 

29 8W1753 SUPORTE Unid. 2 R$ 2.784,00 R$ 5.568,00 

30 7D1576 LAMINA Unid. 20 R$ 756,00 R$ 15.120,00 

31 4F7827 PARAFUSO Unid. 300 R$ 4,16 R$ 1.248,00 

32 4K0367 PORCA Unid. 300 R$ 1,74 R$ 520,80 

33 1U3202 PONTA Unid. 60 R$ 35,40 R$ 2.124,00 

34 8E6208 PINO Unid. 24 R$ 12,30 R$ 295,20 

35 8E6209 TRAVA Unid. 24 R$ 6,56 R$ 157,44 

36 8E5529 CANTO Unid. 12 R$ 257,60 R$ 3.091,20 
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37 1303595 PINO Unid. 12 R$ 383,06 R$ 4.596,72 

38 2456375 FILTRO DE AR EXT.. Unid. 8 R$ 297,82 R$ 2.382,56 

39 2456376 FILTRO DE AR INT Unid. 8 R$ 361,36 R$ 2.890,88 

40 1R0774 FILTRO HID Unid. 12 R$ 375,86 R$ 4.510,32 

41 3283655 FILTRO TRANS. Unid. 8 R$ 564,40 R$ 4.515,20 

42 1R1807 FILTRO LUB Unid. 24 R$ 151,20 R$ 3.628,80 

43 1R0762 FILTRO COMB. Unid. 24 R$ 197,44 R$ 4.738,56 

44 3261644 FILTRO COMB. Unid. 24 R$ 216,68 R$ 5.200,32 

45 6G5442 PINO Unid. 2 R$ 593,00 R$ 1.186,00 

46 1P3751 GARFO Unid. 4 R$ 771,05 R$ 3.084,20 

47 8x3395 ALOJAMENTO Unid. 2 R$ 3.071,00 R$ 6.142,00 

48 19558553 EIXO Unid. 4 R$ 1.806,00 R$ 7.224,00 

 

Valor Total do Anexo II - R$ 84.075,42 (Oitenta e quatro mil setenta e cinco reais e 

quarenta e dois centavos). 

ANEXO III - RETRO 416 E CATERPILLAR 

Item Descriminação Unid. Quant. 
Valor Unitário 

R$ 

Valor Global por 

Item R$ 

49 6Y6335 PONTA DANT. Unid. 30 R$ 140,81 R$ 4.224,23 

50 2085235 PONTA TRAZ. Unid. 40 R$ 52,53 R$ 2.101,00 

51 3F5108 PARAFUSO Unid. 200 R$ 3,58 R$ 715,00 

52 4K0367 PORCA Unid. 200 R$ 1,45 R$ 289,00 

53 9W8215 LÂMINA Unid. 15 R$ 1.091,50 R$ 16.372,50 

54 9R4672 LÂMINA Unid. 16 R$ 1.485,50 R$ 23.768,00 

55 2277448 FILTRO AR EXT. Unid. 6 R$ 244,00 R$ 1.464,00 

56 2277449 FILTRO AR INT. Unid. 6 R$ 162,05 R$ 972,30 

57 3619554 FILTRO COMB. Unid. 10 R$ 128,50 R$ 1.285,00 
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58 7W2326 FILTRO LUB. Unid. 10 R$ 78,25 R$ 782,50 

59 1261817 FILTRO HID. Unid. 6 R$ 397,50 R$ 2.385,00 

60 1194740 FILTRO TRAS. Unid. 4 R$ 132,42 R$ 529,66 

61 1561200 FILTRO SEP Unid. 8 R$ 183,58 R$ 1.468,60 

62 9R4494 PINO Unid. 10 R$ 181,75 R$ 1.817,50 

63 9R1107 BUCHA Unid. 10 R$ 110,05 R$ 1.100,50 

64 2389546 PINO Unid. 10 R$ 224,25 R$ 2.242,50 

65 9R0422 PINO Unid. 10 R$ 120,00 R$ 1.200,00 

66 2136696 PINO Unid. 10 R$ 156,50 R$ 1.565,00 

67 2136697 PINO Unid. 10 R$ 240,80 R$ 2.408,00 

68 61 0502 POLIA Unid. 1 R$ 1.072,50 R$ 1.072,50 

69 2172879 ENGRENAGEM Unid. 2 R$ 3.035,50 R$ 6.071,00 

70 2105934 ENGRENAGEM Unid. 8 R$ 550,50 R$ 4.404,00 

71 1987838 PINO Unid. 8 R$ 367,00 R$ 2.936,00 

72 1545278 PINO Unid. 4 R$ 220,00 R$ 880,00 

73 1545280 PINO Unid. 4 R$ 305,08 R$ 1.220,30 

74 3005440 PINO Unid. 4 R$ 252,68 R$ 1.010,70 

75 2096855 PINO Unid. 4 R$ 164,98 R$ 659,90 

76 2136698 PINO Unid. 4 R$ 209,88 R$ 839,50 

 

Valor Total do Anexo III - R$ 85.784,19 (Oitenta e quatro mil setenta e cinco reais e quarenta e 

dois centavos). 

O VALOR GLOBAL PARA O FORNECIMENTO OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA É R$ 

297.581,74 (DUZENTOS E NOVENTA E SETE MIL QUINHENTOS E OITENTA E UM REAL E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 

6.1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

I - A especificação acima fornecida refere-se às características básicas, sendo normal que  

existam  acréscimos  e  diferenças  qualitativas  e  quantitativas  entre  fabricantes  e modelos 

diversos.  Os códigos, características, especificações e descrições fornecidas podem,  
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eventualmente,  divergir  das  especificações  equivalentes  no  mercado,  Neste caso, ou seja, 

havendo divergências consideráveis quanto às especificações, devem prevalecer as  detalhadas 

neste termo de referência; 

II -  As embalagens e rótulos dos produtos devem estar redigidos em língua portuguesa, 

contendo  instruções  de  uso,  recomendações  de  segurança  e  informações  para atendimento 

ao consumidor; 

III -  Os produtos devem apresentar adequação às normas da INMETRO. 

IV -  Não  serão  aceitos  produtos  usados  ou  que  apresentarem  indícios  de 

utilização/desgaste. 

V -  Os produtos somente serão aceitos, acondicionados em embalagem original com lacre 

inviolável, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, sem oxidação 

ou umidade, sem inadequação de conteúdo e com o número do registro emitido pelos órgãos 

reguladores. 

VI - As  especificações  acima  fornecidas  pautam-se  por  critérios  básicos,  comuns  ao padrão 

oferecido no mercado em referência. 

7. DA GARANTIA: 

7.1. Os  produtos  fornecidos  deverão  oferecer  garantia  pelo  período  de  06  (seis)  meses, 

sem prejuízo da garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, adotando-se, para tanto, como 

termo inicial a data de recebimento do produto. 

8. DO CONTRATO OU ATA SRP: 

8.1. A licitante vencedora deverá assinar o contrato ou ata de registro de preços em até 05 

(cinco) dias consecutivos após notificada pela Administração. A notificação será realizada 

através de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco por este 

município convocando a (s) licitante (s) vencedora (s) para comparecerem no prazo citado 

acima. 

8.2. No caso da empresa vencedora não comparecer para a assinatura do Contrato ou Ata de 

Registro de Preços  no prazo supracitado, contado a partir da data da publicação da notificação, 

ao Município caberá a faculdade de convocar, conforme sua conveniência, as demais licitantes, 

sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 

8.3. A vigência dimensionada será por até 12 (doze) meses. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1.  São obrigações do Contratante: 

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega do objeto, por meio de servidor designado pelo contratante.  

II – Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
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III - Sustar  o  recebimento  dos  produtos  que  não  estiverem  de  acordo  com  as especificações 

exigidas. 

IV – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

9.2. São obrigações da Contratada: 

I -  Indicar ao Município de Pesqueira  o preposto ou responsável legal com legitimidade para 

manter entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato.  

II -  Comparecer à sede do contratante ou responder notificação, sempre que solicitada, por  

meio  do  preposto,  no  prazo  de  24h  (vinte  quatro  horas)  da  convocação  ou comunicação  

para  esclarecimento  de  quaisquer  problemas  relativos  aos  produtos fornecidos 

 III - fornecer o objeto de imediato, mediante requisição emitida pela Administração, a partir da 

data da celebração do contrato, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos 

em sua proposta. 

IV  – atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, 

inerentes ao objeto da contratação; 

V - conceder os descontos promocionais dos preços do objeto da licitação, dos quais estejam 

ofertando, seja por determinação governamental ou por iniciativa própria. 

VI - Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite  o  fornecimento  do  objeto  contratado  na  data  estipulada  e  condições previstas. 
 

VII -  Providenciar no máximo em 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação, a 

reposição ou troca dos produtos que forem rejeitados.  

VIII -  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a terceiros,  

decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo,  quando  do  fornecimento  objeto  desta licitação, não 

podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato  de  a  

Administração  proceder  à  fiscalização  ou  acompanhamento  dos  referidos fornecimentos. 

IX -  Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações,  prazos  e  condições avençados  

no  presente  instrumento,  de  acordo  com  a  especificação/marca/modelo ofertada, sendo 

vedada substituição por outra, salvo por produto de qualidade superior mediante devida 

justificativa e autorização por parte do setor requisitante 

X -   Manter,  durante  todo  o  fornecimento  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, 
exercerá a fiscalização do contrato ou ata de registro de preços e registrará todas as ocorrências  
verificadas em relatório, cuja cópia  será  encaminhada  à  licitante  vencedora,  objetivando  a  
imediata  correção  das irregularidades apontadas. 
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II -  A fiscalização pela Administração não exime quaisquer responsabilidades por parte do  

fornecedor  dos  produtos  em  referência,  sendo  única,  integral  e  exclusiva  da licitante 

vencedora, no que concerne à regular execução do objeto do contrato. 

III -  A execução do presente contrato ou ata de registro de preços será acompanhada e 

fiscalizada pelo Sr. Geraldo Magela Barros Santos Diretor de Transportes do Município. 

11. DA RESCISÃO: 

11.1. A Prefeitura Municipal de Pesqueira-PE se reserva ao direito de rescindir o contrato pelos 

motivos elencados nos artigos 77 e 78, e das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Contratada caiba o 

direito de indenização de qualquer espécie. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1. A contratada quando ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução do contrato, não 

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.2. A contratada ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou parcial 

do contrato: 

I - advertência; 

II - multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

12.3. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

14. DO PAGAMENTO: 

14.1. O pagamento da fatura será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do dia imediato à apresentação da (s) Nota(s) Fiscal (ais) acompanhada (s) das 

requisições emitidas pelo setor competente do Município e devidamente atestadas por servidor 

responsável. 

15. OBSERVAÇÕES ACERCA DO PAGAMENTO: 

15.1. O  pagamento  das  faturas/notas  fiscais  seguirá  a  estrita  ordem  cronológica  das datas  
de  suas  exigibilidades,  e  só  será  efetuado  mediante  comprovação  de regularidade  das  
obrigações  fiscais,  trabalhistas,  e,  em  especial  junto  ao  INSS  e FGTS. 
 
15.2.  Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida ao fornecedor contratado e  o pagamento ficará pendente até que providencie as 

medidas saneadoras. 
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15.3. Na  hipótese  a  que  se  refere  o  subitem  acima,  o  pagamento  ocorrerá  em  até  30 

(trinta) dias após a data de nova reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus ao Município. 

 
15.4.  A  contratada  deverá  faturar  as  entregas  por  ordem  de  fornecimento/pedido  de 

compra recebidos, sendo vedado acúmulo de pedidos por período superior a um mês, sob pena 

de não pagamento. Desta forma, fica expressamente proibida a emissão de nota  fiscal/fatura  

com  pedidos  retroativos  ou  com  acumulado  de entregas/fornecimentos superior a um mês. 

15.5 Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 
15.6. O Município poderá sustar o pagamento a que a Contratada tenha direito, enquanto não  

sanados  os  defeitos,  vícios  ou  incorreções  resultantes  da  contratação  e/ou  não 

recolhimento de multa aplicada. 

 
16. DO REAJUSTE: 

16.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajuste, na forma da Lei Federal nº 10.192 de 

14.02.2001, salvo nos casos previstos na alínea “d”, do Art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

17. DOS RECURSOS: 

17.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas desta licitação correrão por conta das 

dotações constantes no contrato ou ata de registro de preço firmado. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2018/PMP PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2018/PMP 

 
 
 

MODELO – A (Empregador Pessoa Jurídica) 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
Licitação: ______________________  
 
_________________,  inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  DECLARA,  para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos . 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (         ). 
 
 
 

DATA:   ______/_______________________/_________. 
 
 
 
 
 

______________________________ 
(representante legal) 

OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2018/PMP  PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2018/PMP 

I 
UENO  
 
 
 
 
 
Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI 
COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006. Para tanto anexo o comprovante de opção pelo 
Simples obtido através do site: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; do Ministério da 
Fazenda - Receita Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na Junta 
Comercial _______________ (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o registro). 
 
DATA/CARIMBO/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 
 
 
 
Observação: Este documento deverá ser entregue em mãos ao Pregoeiro no ato do Credenciamento, 
fora dos envelopes de n.os 01 e 02. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2018/PMP  PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2018/PMP 

 
 
Aos ** (***********) de ********** de 2018 (dois mil e dezoito), presentes, de um lado o 
Município de Pesqueira - PE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.264.406/0001 - 35, sediada na Praça Comendador José Didier, s/n – Centro – Pesqueira – 
Pernambuco , representada pela Prefeita do Município de Pesqueira - PE, a Sra. Maria José 
Castro Tenório, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx e o Secretário de Governo e 
Planejamento o Sr. Evaldo do Rego Barros Rosa, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx 
doravante denominado, simplesmente, MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa 
*****************************, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
**.***.***/*****-**, com sede na  *******************************************, representada neste 
ato pelo seu representante legal, o Sr.(a) **********************, CPF: nº *******************, 
residente e domiciliado na *************************************, doravante simplesmente 
denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo em vista o 
julgamento do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2018/PMP, PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
040/2018/PMP, do tipo menor preço por item, para o Registro de Preços de, regido pelas 
normas constantes da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, Decreto Federal nº 7.892/13, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
1 - DO OBJETO  
 
1.1 O objeto da presente ata é o registro de preços dos itens abaixo discriminados, para Registro 
de Preços para Contratação de empresa especializada com o objetivo de formar o Sistema de 
Registro de Preços da Administração Pública Municipal para aquisição parcelada de Peças e 
Filtros, com o objetivo de atender as necessidades das Maquinas RETRO JCB, PATROL 120 K 
CATERPILLAR E RETRO 416 E CATERPILLAR, com certificado do INMETRO  pertencentes a este 
Município, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo IV do Edital de 
licitação. 
 
1.2 Itens: Anexo IV 
 
Empresa:_____________________________________________________ 
CNPJ:________________________________________________________ 
VALOR TOTAL REGISTRADO É R$ *********,** (*******************************). 
 
1.3 O prazo de entrega do objeto para o qual foram registrados os preços constantes desta ata é 
de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho; 
 
1.4 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto para o qual foi registrado o preço será 
recebido: 
 
1.4.1 Provisoriamente, após a verificação da conformidade do objeto com a Ordem de 
Fornecimento específica, mediante recibo expedido por servidor previamente definido. 
 
1.4.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação pela 
Prefeitura. 
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1.5  A existência de preços registrados não impede a Administração de realizar compras, sempre 
que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, 
respeitando o disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do registro 
em igualdade de condições. 
 
1.6 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 
a) Edital de Processo Licitatório n° 069/2018/PMP, Pregão Presencial SRP n° 040/2018/PMP, e 
seus anexos; 
 
b) Proposta da CONTRATADA. 
 
2 – DO PREÇO 
 
2.1 No preço proposto estão inclusos todos os encargos (obrigações sociais, impostos, despesa 
de frete, materiais, mão de obra, taxas, etc.) e despesas relativas à entrega do objeto da licitação. 
As despesas de frete/embalagem inclusas no preço proposto, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 
 
3 -  DO REAJUSTE 
 
3.1 Os valores pactuados serão irreajustáveis, ressalvado o equilíbrio financeiro da proposta. 
 
3.2 Em caso de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, o FORNECEDOR deverá instruir sua 
petição com as seguintes documentações: 
 
I - Parecer Contábil; 
II - Planilha de Custos; 
III - Documentos que comprovem a recomposição dos preços; 
IV - Comprovante de fatos imprevisíveis; 
V - Comprovante de fato previsível com as consequências imprevisíveis. 
 
3.3 Pedidos não fundamentados e/ou desacompanhados dos documentos constantes no item 
anterior não serão analisados. 
 
3.4 Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo MUNICÍPIO, não será admitida a suspensão 
do fornecimento do objeto contratado. Caso isso ocorra, constituirá inexecução parcial do Termo 
de Contrato, implicando instauração de processo administrativo para apuração da falta e 
aplicação de sanção prevista no Edital e no Termo de Contrato. 
 
3.5 O Pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira que sejam 
decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a licitação. Solicitações dessa 
natureza serão indeferidas pela administração. 
 
4 - DO EMPENHAMENTO E PAGAMENTO DA DESPESA 
 
4.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas desta licitação correrão por conta das 
dotações constantes no contrato firmado com base nesta Ata de Registro de Preços. 
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5 – DOS PRAZOS 
 
5.1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da assinatura 
da presente ata, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro pelo referido prazo. 
 
6 – DOS FORNECIMENTOS 
 
6.1 Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR da Nota de Empenho e/ou 
Contrato de Fornecimento ou Termo de Fornecimento. 
 
6.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem de Fornecimento expedida pelo 
titular da Prefeitura de Pesqueira solicitante e autorizada pela Prefeita ou Secretário de Governo, 
a qual conterá: data, descrição do produto, valor unitário do produto, quantidade pretendida, 
valor total, local para entrega e o responsável pelo recebimento. 
 
6.3 Os produtos serão entregues no prazo de 5 (cinco) dias, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e/ou Contrato de fornecimento pelo FORNECEDOR, e serão acompanhados da nota 
fiscal/fatura. 
 
7 – DOS PAGAMENTOS 
 
7.1 O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
data de apresentação das notas fiscais, juntamente com os recibos de entrega, atestados pelo 
servidor responsável pelo recebimento, do setor financeiro da Prefeitura de Pesqueira – PE. 
 
7.2 Os pagamentos serão efetivados de forma eletrônica por meio do Banco do Brasil. Caso a 
Empresa vencedora do certame optar pela utilização de outra Instituição Financeira, arcará com 
os custos referentes à DOC (documento de crédito) e TED (transferência eletrônica disponível). 
 
8 – DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES 
 
I -  Indicar ao Município de Pesqueira  o preposto ou responsável legal com legitimidade para 
manter entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato.  
 
II -  Comparecer à sede do contratante ou responder notificação, sempre que solicitada, por  
meio  do  preposto,  no  prazo  de  24h  (vinte  quatro  horas)  da  convocação  ou comunicação  
para  esclarecimento  de  quaisquer  problemas  relativos  aos  produtos fornecidos 
 
 III - fornecer o objeto de imediato, mediante requisição emitida pela Administração, a partir da 
data da celebração do contrato, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos 
em sua proposta. 
 
IV  – atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, 
inerentes ao objeto da contratação; 
 
V - conceder os descontos promocionais dos preços do objeto da licitação, dos quais estejam 
ofertando, seja por determinação governamental ou por iniciativa própria. 
 
VI - Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite  o  fornecimento  do  objeto  contratado  na  data  estipulada  e  condições previstas. 
 



                                         

Praça Comendador José Didier, s/n – Centro – Pesqueira – Pernambuco  - CEP: 55.200-000 
CNPJ: 10.264.406/0001-35 -   TELEFONES:87.3835.8704  - FONE: 87.3835.8706 

 
 

PREFEITURA DE PESQUEIRA - PE                                                      

VII -  Providenciar no máximo em 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação, a 
reposição ou troca dos produtos que forem rejeitados.  
 
VIII -  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a terceiros,  
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo,  quando  do  fornecimento  objeto  desta licitação, não 
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato  de  a  
Administração  proceder  à  fiscalização  ou  acompanhamento  dos  referidos fornecimentos. 
 
IX -  Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações,  prazos  e  condições avençados  
no  presente  instrumento,  de  acordo  com  a  especificação/marca/modelo ofertada, sendo 
vedada substituição por outra, salvo por produto de qualidade superior mediante devida 
justificativa e autorização por parte do setor requisitante 
 
X -   Manter,  durante  todo  o  fornecimento  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
I – acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 
efetiva entrega do objeto, por meio de servidor designado pelo contratante.  
 
II – Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
 
III - Sustar  o  recebimento  dos  produtos  que  não  estiverem  de  acordo  com  as especificações 
exigidas. 
 
IV – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais 
 
10 – DAS PENALIDADES 
 
10.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados: 
 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária à participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 
 
10.3 As multas previstas no subitem 10.1.b não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o vencedor do certame da responsabilidade por perda e danos  
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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11.1 O registro de preços será cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da 
administração, quando ocorrerem às hipóteses referidas no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 
nº 8.666/93.  
 
11.2 Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do processo, no prazo de cinco 
(05) dias contados do recebimento da notificação. 
 
11.3 Poderá ser cancelado o registro de preços mediante solicitação do FORNECEDOR, quando o 
mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao registro de preços, pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
impeditivo do cumprimento da avença. 
 
11.4  Nenhuma sanção, referente aos itens cláusula décima, será aplicada sem o devido processo 
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
12 – DO  FORO  
 
Fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira, para dirimir eventuais conflitos que possam ser 
originados pela presente Ata, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Pesqueira - PE, xx de xxxxxxxxxxxx de 2018. 
 
 
____________________________________________ 
CONTRATANTE 
 
_____________________________________________ 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1____________________________                                
C.P.F Nº 
 
 
2___________________________ 
 C.P.F. Nº                                                                 


